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Decreto N.0041 
Aprova o loteamento denominado "Parque 

Dom Bosco", dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

fá, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos ee-

:arados no requerimento protocolado sob n93554/78, de 11.08.78; 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aprovado o loteamento dénominado' 

PARQUE DOM BOSCO", encravado na zona de expansão da cidade de Umua-

.ama, constituido pelos lotes n9s. 8C-3, 8C-4 e 8C-5 da Gleba 14-Fi-

ueira, com área total de 166.955,00 m
2 ou 6,90 alqueires paulistas, 

este Municipio e Comarca de Umuarama, de propriedade da firma PAMAN 

mpreendimentos Imobiliarios Ltda.; 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário 

este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Umuarama,Es-

ado do Paraná, aos 21 dias do mes de fevereiro de 1979. 
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